
Gâmara Munici al de Ensenheiro Beltrão
--.:,-l EsÍa,do do Panná

ATA DA í3. sEssÂo ExTRAoRDtNÁnll, oe
1" SESSÃo LEGISIÁTIVA, DA 17a LEGISLA-

TURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ENGE-

NHEIRO BELTRÃo, ESTADo oo pARnruÁ,

Às treze horas do dia dezessete, do mês de dezembro, do ano de 2025, sob a presi-

dência do Vereador Roberto Tochimitsu Moriya e secretiariada pelo Vereador Josué

Grecco, deu-se inÍcio a 13a Sessão Extraordinária, da 1a Sessão Legislativa, da 17a

Legislatura da Câmara Municipal de Engenheiro BehÉo. Se Íizeram presentes os

vereadores: Antonio Francisc, Almeida da Silva, Claudemir Alves dos Santos, Fer-

nando Santiago de Mendonça, Gilmar Aparecido Tardivo, Laudeleia Cardoso da Sil-

va, Luzinete Holak de Castro e Rosana Maranho Genovez. Aberta a sessão, na Or-

dem do Dia, o Presidente anunciou que seriam colocados em apreciaçâo os projetos

de lei de autoria do Poder Executivo e em regime de urgência e demais projetos com

pareceres favoráveis das comissões. lniciando pelo Projeto de Lei no 2312025, que

orça a receita e Íixa a despesa do orçamento-programa do Município de Engenheiro

Beltrão e dá outras providências. O Presidente informou que conforme os pareceres

encaminhados pelas Comissões e por se tratar do Projeto da Lei Orçamentáía Anu-

al, foram encaminhadas as emendas impositivas individuais com previsão na Lei

Orgánica Municipal. Desta forma colocou as emendas impositivas de no 00í a

00912026 em discussão. Sem manifestações, foram colocadas em votação. Em vo-

tação, as emendas foram aprovadas por unanimidade. Na sequência, conforme o

Regimento lntemo foi colocado em disorssão o Projeto na integra, agora com a in-

clusão das emendas. Não houveram manifestações. Colocado o Projeto êm vota-

çâo, foi aprovado por unanimidade. Em discussão o Projeto de Lei no 3512025 que

autoriza o Poder Executivo a proceder com a @ncêssão de direito real de uso, com

encargos, de imóvel público e dá outras providências. Não houveram manifestaçôes.

Colocado em votação, foi aprovado por unanimidade. Em discussão o Projeto de Lei

no 3812025 que autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar termo de colabora-

çâo com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Engenheiro

Beltrão e dá outras providências. Nâo houveram manifestações. Colocado em vota-

ção, foi aprovado por unanimidade. Em discussão o Projeto de Lei no 39/2025 que

altera artigo da Lei Municipal no 742, de '12 de setembro de 1994. Nâo houveram

manifestaçôes. colocado em votaçáo, foi aprovado por unanimidade. Por fim, o Pre-
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Gâmara Munici pal de Engenheiro Beltrão
nte agradeceu a presença de todos.

Estado do Paraná
Não havendo nada mais a se tratar, foi en-

cerrada a sessão da qual se lavrou a presente ata, que depois discutida e aprovada

segue por quem de direito assinada.

Plenário da Câmara Municipal de Engenheiro Beltrâo, em 17 de dezembro de 2025.
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